
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO 

EMENDA SUPRESSIVA N°  tl  /2019 - c OL-Çcr"41-
(Do Senhor Deputado DELMASSO — REPUBLICANOS/DF) 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
12/2019, que "define critérios e 
parâmetros urbanísticos para a 
implantação de infraestrutura de 
telecomunicações no Distrito Federal, 
nos termos do art. 56 das Disposições 
Transitórias da Lei Orgânica do Distrito 
Federal". 

Suprima-se §20  do inciso XIX do Art. 4° do projeto de lei em epígrafe. 

Renumerando os demais parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após vasto debate, a SINDITELEBRASIL, apresentou suas contribuições 

técnicas ao texto Legal, no sentido de aprimorar o Projeto de Lei Complementar, 
para tornar sua aplicação razoável e proporcional. 

O dispositivo em questão ingressa na seara técnica de 

telecomunicações, cuja competência para legislar cabe privativamente à União, 

impondo uma espécie (relativa) de vedação à implantação para impactar a qualidade 
dos serviços prestados e dificultar a própria avaliação do processo de licenciamento. 

Tal imposição não encontra respaldo nas legislações federais, tampouco 

nos regulamentos da ANATEL. 

Muito pelo contrário, a legislação federal não permite, sob a motivação 

da exposição humana a radiação não ionizante, que seja impedida a implantação de 

estação já licenciada pela ANATEL. 

"Art. 19. (..) §2° As estações devidamente licenciadas pela Anatel que 

possuírem relatório de conformidade adequado às exigências legais e 
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regulamentares não poderão ter sua instalação impedida por razões relativas à 

exposição humana a radiação não ionizante". 

Ademais, a Lei Federal n0  11.934/2009, de onde se extrai o conceito de 

"áreas críticas", não vedou, ou mesmo determinou que fosse evitada a implantação 

de infraestrutura em áreas críticas. 

Referida legislação, adotando o princípio da precaução, apenas 

determinou, em seu artigo 12, III, que a ANATEL procedesse a medição de 

conformidade, 60 (sessenta) dias após a expedição da respectiva licença de 

funcionamento [— que é a expedida pela ANATEL —], no entorno de estação instalada 

em solo urbano e localizada em área crítica. Nada mais. 

A Lei Federal não criou vedação ou qualquer forma de restrição que 

possa inviabilizar a implantação nas áreas denominadas como críticas. 

Na realidade, ao impor tal obrigação de fiscalização à ANATEL, a 

legislação federal deixa claro que a implantação em áreas críticas está sim 

autorizada. Não bastasse a ilegalidade da restrição sob a razão da exposição humana 

a radiação não ionizante, necessário observar o disposto no artigo 40, II da LGA (Lei 

13.116/2015) que, ratificando a competência exclusiva da União para tratar dos 

aspectos técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações, determina que: 

"II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e 

dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado 

aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que 

possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos 

serviços prestados;" 

Por esta razão, a proposta é no sentido da exclusão do parágrafo único. 

Ante o delineado, roga-se aos nobres Parlamentares o acatamento da 

presente Emenda Supressiva. 

Sala das Comissões, em 	de 	 de 2019. 

Deput; • • b MASSO 
Autor 
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